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PARECER JURÍDICO N° 111/2026 - PGM-PMCC 

 

Requerente: Comissão Permanente de Licitação 

Referência: Processo Licitatório nº 015/2026/FMAS 

 

EMENTA:  

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DA MINUTA. PREGÃO ELETRÔNICO. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

DESCARTÁVEIS E MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES BÁSICAS DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAL DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CANAÃ DOS 

CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ.  

 

1. RELATÓRIO 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por intermédio 

da Comissão Permanente de Licitação, através de seu agente de 

contratação, submete à apreciação da Procuradoria Geral do Município o 

presente processo licitatório, requerendo análise jurídica da legalidade da 

minuta apresentada, sem prejuízos da análise global do procedimento 

adotado, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição 

de material de limpeza, descartáveis e materiais de higiene pessoal, para 

suprir as necessidades básicas dos Programas Socioassistencial da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social de Canaã dos Carajás, Estado do 

Pará. 

Acompanha o presente Processo Licitatório n° 015/2026/FMAS, na 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 012/2026-SRP, o que se segue: Solicitação 

de demanda (fls. 02/16); DFD – Documentos de Formalização das Demandas 

(fls. 17/22); Relatório de Cotação (fls. 24/145); Estudo Técnico Preliminar – ETP 
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(fls. 146/157); Termo de Referência (fls. 158/172); Termo de Autorização da 

Chefe do Executivo (fl. 190); Termo de Autuação (fl. 191); Decreto Municipal 

nº 1.358/2023 (fls. 192/228); Minuta de Edital e seus anexos (fls. 230/265); 

Despacho encaminhando os autos à PGM (fl. 266). 

É o relatório, passo ao Parecer. 

2. DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

Cumpre aclarar, que a análise neste parecer se restringe a 

verificação dos requisitos formais para deflagração do procedimento 

administrativo licitatório, bem como, da apreciação da minuta do Edital e 

seus anexos, visto que, compete a esta Procuradoria Geral do Município, 

prestar consultoria sob um prisma estritamente jurídico, não cabendo 

adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática 

dos atos administrativos que estão reservados à esfera discricionária do 

administrador público legalmente competente, tampouco, examinar 

questões de natureza técnica, administrativa e/ou financeira.  

Destaca-se, que a análise será restrita aos pontos jurídicos, assim, a 

Procuradoria Geral do Município, por meio da presente manifestação 

jurídica têm o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio 

de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, § 1º, incisos I e II, da Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração, que realizará controle prévio 

de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 
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I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato 

e de direito levados em consideração na análise 

jurídica; 

O objetivo do parecer da Procuradoria Geral do Município é assistir 

a Comissão Permanente de Licitação no controle interno da legalidade dos 

atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

3.1 DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual 

a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, 

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo Gestor 

Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

No que se refere à modalidade licitatória ora em análise, alguns 

apontamentos se fazem necessários. O art. 19 da Lei nº 14.133/2021, prevê 

que os órgãos competentes da Administração devem instituir mecanismos e 

ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de 

materiais, obras e serviços, conforme abaixo transcrito: 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 

regulamentares relativas às atividades de 

administração de materiais, de obras e serviços e de 

licitações e contratos deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, 

preferencialmente, a centralização dos procedimentos 

de aquisição e contratação de bens e serviços; 
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II - criar catálogo eletrônico de padronização de 

compras, serviços e obras, admitida a adoção do 

catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes 

federativos; 

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento 

de obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno, modelos de minutas de 

editais, de termos de referência, de contratos 

padronizados e de outros documentos, admitida a 

adoção das minutas do Poder Executivo federal por 

todos os entes federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e 

processos integrados que permitam a criação, a 

utilização e a atualização de modelos digitais de obras 

e serviços de engenharia. 

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da 

contratação esteja alinhada às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que 

detêm competências regulamentares.  

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que 

promovam o desenvolvimento nacional sustentável, especialmente 

voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de 

produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem 

menor impacto ambiental, a exemplo, dos produtos reciclados e/ou 

recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, c/c art. 7º, inciso XI, da Lei nº 

12.305/2010).  

No tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos 

em aquisições:  

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em 

adequação ao objeto da contratação pretendida, como 
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especificação técnica do objeto, obrigação da contratada 

ou requisito previsto em lei especial; 

b)  verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam 

o caráter competitivo do certame;  

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de 

Gestão de Logística Sustentável.  

Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para 

compreensão da amplitude do tema, segue-se detalhamento no tocante 

às providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo 

Técnico Preliminar, na descrição da necessidade da contratação, no 

levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade na 

definição do objeto e em relação ao Termo de Referência.  

A Lei nº 14.133/2021, estabeleceu que a fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso 

VII do caput do artigo 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem 

como, abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do 

artigo 18. 

O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, elenca providências e 

documentos que devem instruir a fase de planejamento, vejamos os artigos 

descritos: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(...) 
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VII - a partir de documentos de formalização de 

demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento 

de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, 

com o objetivo de racionalizar as contratações dos 

órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, 

sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, 

bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como 

anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação 

de serviços ou de execução de obras e serviços de 

engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de 

julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses 
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parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta 

a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do 

edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas 

de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento 

por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa 

das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

(grifou-se) 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, 

que dispõe sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma 

bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria 

necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que 

fundamenta a requisição administrativa.  

Vejamos:  

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema 

a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade técnica e 

econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano 

de contratações anual, sempre que elaborado, de 
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modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo 

a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise 

das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada 

dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência 

técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 

contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em 

termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem 

de bens e refugos, quando aplicável; 
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos 

nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII acima, conforme expressamente exigido pelo § 

2º da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos 

previstos no art. 18, § 1º, deverá a Administração apresentar as devidas 

justificativas.   

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve 

conter manifestação acerca da essencialidade e interesse público da 

contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540/2015, a 

ser interpretado em consonância com a Lei nº 14.133/2021. 

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo 

passo é buscar soluções que tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, 

portanto, de realizar estimativa de preços, e sim, estudar as práticas do 

mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe 

alguma outra solução para atender à necessidade administrativa ou então 

novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de 

produtividade ou economia para a Administração.  

O  art. 44 da Lei nº 14.133/2021 determina que a Administração 

promova a avaliação dos custos e benefícios das opções de compra e 

locação de bens, quando ambas as soluções forem viáveis, de modo a 

indicar a alternativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste 

ponto, ressalte-se, que a vantajosidade deve considerar o ciclo de vida do 

objeto, nos termos do artigo 11, inciso I e artigo 18, inciso VIII, da mesma lei.  
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No caso dos autos e levando em consideração a tecnicidade do 

assunto, o órgão definiu o objeto de forma a contemplar os elementos 

acima.  

A Administração deve estimar, de forma clara e precisa, o 

quantitativo demandado para o atendimento de suas necessidades por 

meio daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha da 

solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele 

momento os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, 

apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis. 

Nesse sentido, o art. 40 da Lei nº 14.133/2021, dispõe que o 

planejamento de compras considere a expectativa de consumo anual, 

devendo tal regra ser observada no caso concreto, admitindo-se o 

fornecimento contínuo, conforme inciso III do citado dispositivo. 

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem 

atender ao princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 40, 

inciso V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar 

a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

V - atendimento aos princípios: 

(...) 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; (grifou-se) 

 



 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

11 

 

Rua América, s/n, Bairro Novo Horizonte III- Canaã dos Carajás. 

Cep: 68.537-000 E-mail: procuradoria@canaadoscarajas.pa.gov.br 

 

 

 

 

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em 

consideração alguns critérios objetivos descritos no § 2º do dispositivo citado: 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, 

referente às compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado 

local, com vistas à economicidade, sempre que 

possível, desde que atendidos os parâmetros de 

qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e 

de evitar a concentração de mercado. 

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a 

possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações descritas no 

mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:  

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de 

gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo 

fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e 

integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto 

do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de 

marca levar a fornecedor exclusivo. 

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto 

é disposto em um item apenas, ou em que os vários objetos são dispostos 

em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, tendem 

a observar o princípio do parcelamento, desde que, cada um dos objetos 

dos itens seja considerado indivisíveis, o que deve ser esclarecido pelo 

órgão. 
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No presente caso, não obstante o aspecto técnico envolvido, 

verifica-se que a Administração pretende promover a licitação do objeto 

pelo critério de menor preço por item, apresentando, para tal, motivação 

idônea.  

No que concerne ao reajustamento de preços, é juridicamente 

admissível que o edital e o instrumento contratual condicionem a sua 

concessão à apresentação de prévio requerimento por parte do(a) 

contratado(a), conforme entendimento consolidado no Parecer nº 

00079/2019/DECOR/CGU/AGU: 

V. EM REGRA, NÃO HÁ PRECLUSÃO LÓGICA DO DIREITO 

AO REAJUSTE, POIS, NÃO HÁ A POSSIBILIDADE DA 

PRÁTICA DE ATO INCOMPATÍVEL COM OUTRO 

ANTERIORMENTE PRATICADO, JÁ QUE PARA A SUA 

CONCESSÃO EXIGE-SE APENAS A MERA APLICAÇÃO DE 

OFÍCIO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ÍNDICE 

PREVISTO CONTRATUALMENTE. 

VI. EXCEÇÃO EXISTE NA HIPÓTESE EM QUE AS PARTES, 

COM PREVISÃO EXPRESSA NO EDITAL E NO CONTRATO, 

ACORDEM A OBRIGAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

DO CONTRATADO PARA A CONCESSÃO DO REAJUSTE. E 

NESTE CASO ESPECÍFICO SERIA POSSÍVEL ENTENDERMOS 

PELA PRECLUSÃO LÓGICA, SE TRANSCORRIDO O 

PERÍODO PARA O REAJUSTE, O CONTRATADO NÃO 

REQUERER A SUA CONCESSÃO E CONCORDAR EM 

PRORROGAR A VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS UM 

PERÍODO, MANTIDAS AS DEMAIS CONDIÇÕES 

INICIALMENTE PACTUADAS. 

No que tange à fase preparatória da licitação, nos termos do artigo 

18 da Lei nº 14.133/2021, esta deve estar compatibilizada com o Plano de 

Contratações Anual. Nesse contexto, o inciso X do referido dispositivo 

estabelece que o planejamento da contratação deve contemplar a análise 

de riscos. 
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Assim, cabe à Administração avaliar a conveniência de inserir, no 

instrumento contratual, cláusula específica referente à matriz de riscos, a 

qual deve ser elaborada com base em avaliação concreta e devidamente 

justificada, considerando, inclusive, a possibilidade de elevação dos custos 

da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser 

consultada. 

Sobre o tema, merece destaque o entendimento recentemente 

consolidado no âmbito do controle externo, conforme Acórdão TC-

378/2025, proferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, no 

Processo TC-3595/2024, segundo o qual, a análise de riscos prevista no art. 

18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021 constitui etapa obrigatória, autônoma e 

indispensável da fase de planejamento da licitação, não se confundindo 

com o Estudo Técnico Preliminar, com o Termo de Referência ou com o 

Projeto Básico. No referido julgado, assentou-se que a ausência da análise 

de riscos configura irregularidade no procedimento licitatório, ao passo que, 

a matriz de alocação de riscos, prevista no art. 22 da mesma lei, possui 

natureza facultativa, sendo instrumento contratual destinado à distribuição 

de responsabilidades entre as partes, e não à identificação prévia dos riscos 

da contratação. 

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da 

Lei nº 14.133/2021, sendo que, para compras, devem ser observados os 

parâmetros previstos em seu § 1º. 

Além das regras legais, também devem ser observadas as normas 

do Decreto Municipal nº 1.358/2023 que estabelece em seu artigo 27 os 

critérios para a realização da pesquisa de preços.  
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Art. 27. A pesquisa de preços para a aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral consistirá na 

utilização, de forma combinada ou não, dos seguintes 

critérios: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente no painel para 

consulta de preços ou no banco de preços em saúde 

disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - pesquisa publicada em mídia especializada, listas de 

instituições privadas renomadas na formação de 

preços, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e hora de 

acesso; 

III - bancos de preços praticados no âmbito da 

Administração Pública; 

IV - contratações similares de entes públicos em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

V - múltiplas consultas diretas ao mercado com, no 

mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que haja justificativa para 

escolha dos fornecedores com prazo máximo de 6 (seis) 

meses da divulgação do edital. 

Referido Decreto, em seu artigo 27, inciso I, define os parâmetros a 

serem utilizados na estimativa de custos, de forma bastante similar ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021.  

Caso a Administração optar pela realização de licitação com 

preservação das informações do orçamento estimado, o que se admite, 

desde que justificadamente, conforme estabelece o art. 24, da Lei nº 

14.133/2021: 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado 

da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
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quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 

I – o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo; 

II – (VETADO). 

Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a 

análise de conveniência e oportunidade sobre a adoção ou não do 

orçamento sigiloso. 

Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de 

julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

deve constar obrigatoriamente do edital da licitação, ou seja, não é possível 

adoção de orçamento sigiloso (cf. art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

Especificamente em relação a compras, também devem ser 

observadas as exigências do art. 40, § 1º, da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar 

a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos 

previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, 

além das seguintes informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente 

conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das 

regras para recebimentos provisório e definitivo, 

quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições 

de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
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Sobretudo em relação aos serviços, também devem ser observadas 

as exigências do artigo 47, § 1º da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos 

princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável 

e economicamente vantajoso.  

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento 

deverão ser considerados: 

I – a responsabilidade técnica; 

II – o custo para a Administração de vários contratos 

frente às vantagens da redução de custos, com divisão 

do objeto em itens; 

III – o dever de buscar a ampliação da competição e 

de evitar a concentração de mercado. 

Em relação ao objeto da Licitação, compete à administração 

declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista, que a 

licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 

14.133/2021. 

Ressalto, que os documentos de planejamento da contratação 

devem tratar do regime de fornecimento de bens, observados os potenciais 

de economia de escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o 

parcelamento ou não do objeto. 

Saliento ainda, que o art. 20 da Lei nº 14.133/2021 estabelece não 

ser admitida a aquisição de artigos de luxo, tendo os §§ 1º e 2º tratado da 

necessidade de regulamentação do tema. 
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No âmbito da Administração Pública Municipal, o tema foi 

regulamentado pelo Decreto nº 1.358/2023, tendo seu art. 22 reforçado a 

vedação de aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de 

luxo, sendo admitidas as exceções contidas em seu art. 25. 

Art. 25. Em situações excepcionais, nas quais o bem 

com características específicas possa melhor atender 

às necessidades da Administração e desde que 

devidamente demonstrado no estudo preliminar, não 

se configurará artigo de luxo. 

Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar 

que a lei admite tal possibilidade de forma excepcional, por representar 

restrição à ampla competitividade do certame. 

O artigo 41 da Lei nº 14.133/2021, apresenta as hipóteses em que 

será possível a indicação de marca ou modelo. 

Ainda sobre a indicação de marca, também deve ser considerada 

a vedação do artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, que, ao tratar do 

parcelamento, destaca sua inadequação quando o processo de 

padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nada impede que a Administração efetive a indicação de 

marca/modelo quando for necessária como parâmetro ou referência para 

as especificações qualitativas do objeto para facilitação de sua 

identificação, sendo conveniente, neste caso, vir acompanhada das 

expressões “equivalente, similar ou de melhor qualidade”. 

O art. 41, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, contempla a possibilidade 

de a Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, 

mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos 
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adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a 

requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual.  

Dessa forma, verifica-se que a minuta de edital foi juntada aos 

autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da 

espécie. 

Todavia, identifica-se incongruência entre o Termo de Referência e 

a Minuta do Contrato no tocante à subcontratação. Enquanto a Minuta 

Contratual e o Edital estabelecem vedação absoluta à subcontratação, o 

Termo de Referência prevê a possibilidade de subcontratação parcial do 

objeto. Tal divergência deve ser devidamente ajustada, de forma a alinhar 

os instrumentos à intenção do gestor e a prevenir eventuais questionamentos 

ou impugnações ao edital. 

Conclui-se que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade e da eficiência, todos insculpidos pelo artigo 37, 

da Constituição Federal, estão presentes no caso sob exame, de modo que, 

o presente certame poderá, com a nossa opinião de aprovação, ser 

engendrado sob a modalidade já referida. 

Ressalta-se, ainda, que é obrigatória a divulgação e a manutenção 

do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de 

contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de 

extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os artigos 

54, caput, e 94 da Lei nº 14.133/2021. 

Destaca-se, igualmente, que, após a homologação do processo 

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 
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preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, 

conforme determina o art. 54, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

4. CONCLUSÃO 
 

Dessa forma, e considerando todo o exposto, APROVO A MINUTA 

APRESENTADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e opino pelo 

prosseguimento do Processo Licitatório nº 015/2026/FMAS, na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 012/2026-SRP, condicionando-se tal prosseguimento ao 

prévio atendimento da recomendação consignada. 

Registre-se que, sob o aspecto jurídico-formal, não se identifica 

óbice legal ao regular andamento do procedimento licitatório destinado à 

pretendida contratação, desde que observadas as orientações acima 

delineadas, consubstanciadas na Minuta de Edital, no Termo de Referência 

e em seus anexos, os quais se encontram elaborados em consonância com 

a legislação aplicável à matéria. 

É o Parecer, S. M. J. 

Encaminho os autos para apreciação superior. 

Canaã dos Carajás, 5 de fevereiro de 2026. 
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